
Indicação Nº 5998/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, sobre a 
necessidade de REALIZAR MANUTENÇÃO NAS TAMPAS DAS 

BOCA DE LOBO E PODA DA VEGETAÇÃO LOCALIZADA NA 

ESTRADA DO ITAQUI, EM FRENTE AO NÚMERO 577, 
SUBINDO A RUA – CONDOMÍNIO NOVA SÃO PAULO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, sobre a necessidade de REALIZAR 
MANUTENÇÃO E SUBSTIRUIÇÃO DAS TAMPAS DAS BOCA DE LOBO DANIFICADAS, BEM COMO 
A PODA DA VEGETAÇÃO EXISTENTE LOCALIZADA NA ESTRADA DO ITAQUI, EM FRENTE AO 
NÚMERO 577, SUBINDDO A RUA. 

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A motivação do presente pedido decorre de solicitações realizadas por munícipes, 
que relatam a existência de diversas boca de lobo com tampas quebradas na calçada da via 
mencionada, oferecendo risco constante de acidentes aos pedestres, especialmente crianças, 
idosos e pessoas com mobilidade reduzida; 

Além disso, a vegetação existente no local encontra-se excessivamente alta, 
dificultando a passagem de pedestre, prejudicando a visibilidade e contribuindo para o aspecto 
de abandono da área pública, favorecendo ainda o acúmulo de lixo, proliferação de insetos e 
animais peçonhentos; como poderá ser visto na imagem abaixo;  
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Os problemas apresentados compromentem diretamente a segurança, mobilidade 
urbana e qualidade de vida da população uqe utiliza diareamente a referida via pública, tornando 
necessaria a adoção urgente de medidas de manutenção e conservação pelos etor competente.

Tendo como base fundamentação legal na Lei Orgânica do Município de Itapevi, 
requer a devida atenção aos fatos apresentados conforme segue;

‘” ... Artigo 3º É assegurado a todo habitante do 
Município, nos termos da Constituição Federal, da 
Constituição do Estado e desta Lei Orgânica, dentre 
outros, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
lazer, à segurança, à previdência social, à religião, à 
proteção à maternidade, à infância e à velhice, à 
assistência, aos desamparados, ao transporte público, ao 
favorecimento para a condigna habitação e ao meio 
ambiente equilibrado...”

Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
59

98
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

9/
05

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

31
76

/2
02

6 
- 

29
/0

5/
20

26
 1

7:
18

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
E

84
-1

48
P

-E
V

W
3-

P
C

9U



Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima, distinta consideração e nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que entenderem necessários para o 
presente caso.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de maio de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4E84148PEVW3PC9U, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4E84-148P-EVW3-PC9U
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